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DESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 


NIRE 52600940295                                         CNPJ 36.846.761/0001-06        


Primeira Alteração do Ato Constitutivo da Sociedade Empresária Limitada 


 
 
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
ENGENHEIRO, data de nascimento 24/08/1995, portador da Carteira de Identidade 
(RG): nº 5901994, expedida por SSP/GO e CPF: nº 054.686.111-39, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís de Montes Belos – GO, na Rua Jabaquara, nº 
SN, Quadra 03, Lote 21, Setor Inicial, CEP 76050-363;  
Único sócio da sociedade empresária limitada DESA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA registrada em 02 de Abril de 2020 sob número 52600940295; 
regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 
número 36.846.761/0001-06, com sede na Rua Jabaquara, nº S/N, Quadra 03, Lote 
21, Setor Centro, São Luís de Montes Belos - GO, CEP: 76100-000; resolve 
proceder à primeira alteração do Ato Constitutivo da Sociedade Empresária Limitada 
mediante a(s) seguinte(s) clausula(s): 
 
CLÁUSULA 1ª – Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na Rua 
Jabaquara, S/N, Quadra 00003, Lote 00021, Setor Inicial, CEP 76050-363.  


CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. E, por estar assim 
ajustado, único sócio resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, passando 
a ter a seguinte redação. 


 


 


CONSOLIDAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 


 


DESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 36.846.761/0001-06 


 
 


DO NOME EMPRESARIAL, NOME FANTASIA, SEDE E FORO 


CLAUSULA 1ª – A sociedade empresária limitada adotará o nome empresarial 
DESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, terá como nome fantasia DESA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, a sede é na Rua Jabaquara, S/N, Quadra 00003, 
Lote 00021, Setor Inicial, CEP 76050-363, e tem como foro a cidade de São Luís de 
Montes Belos - GO; 
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DO CAPITAL SOCIAL 


CLAUSULA 2ª – O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) divido 
110.000 (Cento e Dez Mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, em 
moeda corrente do país, já totalmente subscritas e integralizadas. Sendo o sócio 
único LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES, já qualificado, detentor de todas as 
cotas. O capital social ficando distribuído da seguinte forma: 


SOCIO 
QTDE 


COTAS 
VALOR 


UNIT 


TOTAL % 


LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES 
110.000 R$ 1,00 R$ 110.000,00 100,00 


TOTAL 110.000 
 


R$ 110.000,00 100,00 


 


DO PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCICIO SOCIAL 


CLAUSULA 3ª – A sociedade empresária limitada iniciou suas atividades em 
02/04/2020 e o prazo de duração será por tempo indeterminado, sendo que o 
término do exercício social será dia 31/12 de cada ano; 


 


DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 


CLAUSULA 4ª – A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas. 


 


DO OBJETO 


CLAUSULA 5ª – A sociedade empresária limitada tem como objeto: SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS E ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS. 


 


DA GERENCIA E USO DO NOME EMPRESARIAL 


CLAUSULA 6ª – A administração da sociedade será exercida pelo sócio único 
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES, o qual se incumbirá de todas as 
operações sociais, representando a sociedade ativa, passiva, judicial e 
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extrajudicialmente fazendo uso da denominação social isoladamente, vedado o seu 
emprego para fins estranhos ao objetivo social, tais como abonos, avais e fianças, 
em favor de terceiros, podendo ser representadas por procurador, legalmente 
constituído.  
 


RETIRADA PRÓ-LABORE 


CLAUSULA 7ª – o sócio único poderá fixar uma retirada mensal pelo exercício da 
gerência, a título de “pró-labore”, respeitando as limitações legais vigentes. 


 


LUCROS E/OU PREJUÍZOS 


CLAUSULA 8ª – Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após 
o término do exercício social será destinado ao sócio único, podendo ele optar pelo 
aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios 
futuros. 
Parágrafo único – A sociedade poderá levantar balanços intermediários, dentro do 
exercício e distribuir lucros apurados, observando a suficiência de disponibilidades. 


 


FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 


CLAUSULA 9ª – A sociedade empresária limitada poderá, a qualquer tempo, abrir 
filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato dos sócios 
administradores. 


 


DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 


CLAUSULA 10ª – Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade empresária 
limitada continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 


 


DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 


CLAUSULA 11ª – O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade empresária limitada, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
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contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 


 


DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 


CLAUSULA 12ª – O sócio único declara, nos termos da Lei Complementar 123/2006 
que: 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 


b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso 
I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 


c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
artigo 3º da mesma Lei. 


 


ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 


CLAUSULA 13ª – A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se 
por meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, 
conforme disposição contida no art 41 da Lei n. 14.195, de 26 de agosto de 2021. 
 


DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 


CLAUSULA 14ª – Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, 
Subtítulo II do Livro II da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; 


CLAUSULA 15ª – o sócio único representará a sociedade perante instituições 
financeiras e podendo assinar documentos isoladamente; 


CLAUSULA 16ª - Fica eleito o foro da comarca de São Luís de Montes Belos – GO 
para dirimir quaisquer dúvidas, advindas do presente contrato social. 
 


E, por estar assim alterado, assina o presente instrumento em uma via para registro 
na Junta Comercial do Estado de Goiás. 


 


São Luís de Montes Belos - GO, 29 de Novembro de 2024. 


 


___________________________________ 
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES 


Sócio Único Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 


Secretaria de Governo Digital 


Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração


ASSINATURA ELETRÔNICA


Certificamos que o ato da empresa DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA consta assinado digitalmente 


por:


IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)


CPF/CNPJ Nome


05468611139
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DESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 


NIRE 52600940295                                         CNPJ 36.846.761/0001-06        


Segunda Alteração do Ato Constitutivo da Sociedade Empresária Limitada 


 
 
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES, BRASILEIRO, CASADO sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, ENGENHEIRO, data de nascimento 24/08/1995, 
portador da Carteira de Identidade (RG): nº 5901994, expedida por SSP/GO e CPF: 
nº 054.686.111-39, residente e domiciliado na cidade de São Luís de Montes Belos – 
GO, na Rua Jabaquara, nº SN, Quadra 03, Lote 21, Setor Inicial, CEP 76050-363;  
Único sócio da sociedade empresária limitada DESA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA registrada em 02 de Abril de 2020 sob número 52600940295; 
regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 
número 36.846.761/0001-06, com sede na Rua Jabaquara, nº S/N, Quadra 00003, 
Lote 00021, Setor Inicial, São Luís de Montes Belos - GO, CEP 76050-363; resolve 
proceder à segunda alteração do Ato Constitutivo da Sociedade Empresária 
Limitada mediante a(s) seguinte(s) clausula(s): 
 
CLÁUSULA 1ª – Alterar o capital social para R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) 
divido 300.000 (Trezentos Mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada. 
Sendo que R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) já se encontra totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país; E o valor de R$ 190.000,00 
(Cento e Noventa Mil Reais) deve ser integralizado no período de 26/03/2025 a 
31/12/2025 em moeda corrente do país. Sendo o sócio único LEONARDO 
AUGUSTO BATISTA ALVES, já qualificado, detentor de todas as cotas. O capital 
social ficando distribuído da seguinte forma: 


SOCIO 
QTDE 


COTAS 
VALOR 


UNIT 


TOTAL % 


LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES 


 


300.000 


 


R$ 1,00 


 


R$ 300.000,00 


 


100,00 


TOTAL 300.000 
 


R$ 300.000,00 100,00 


 


 


CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. E, por estar assim 
ajustado, único sócio resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas na primeira alteração do ato 
constitutivo, passando a ter a seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 


 


DESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 36.846.761/0001-06 


 
 


DO NOME EMPRESARIAL, NOME FANTASIA, SEDE E FORO 


CLAUSULA 1ª – A sociedade empresária limitada adotará o nome empresarial 
DESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, terá como nome fantasia DESA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, a sede é na Rua Jabaquara, S/N, Quadra 00003, 
Lote 00021, Setor Inicial, CEP 76050-363, e tem como foro a cidade de São Luís de 
Montes Belos - GO; 


 


DO CAPITAL SOCIAL 


CLAUSULA 2ª – O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) divido 
300.000 (Trezentos Mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada. Sendo 
que R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) já se encontra totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país; E o valor de R$ 190.000,00 (Cento e 
Noventa Mil Reais) deve ser integralizado no período de 26/03/2025 a 31/12/2025 
em moeda corrente do país. Sendo o sócio único LEONARDO AUGUSTO BATISTA 
ALVES, já qualificado, detentor de todas as cotas. O capital social ficando distribuído 
da seguinte forma: 


 


SOCIO 
QTDE 


COTAS 
VALOR 


UNIT 


TOTAL % 


LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES 


 


300.000 


 


R$ 1,00 


 


R$ 300.000,00 


 


100,00 


TOTAL 300.000 
 


R$ 300.000,00 100,00 
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DO PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCICIO SOCIAL 


CLAUSULA 3ª – A sociedade empresária limitada iniciou suas atividades em 
02/04/2020 e o prazo de duração será por tempo indeterminado, sendo que o 
término do exercício social será dia 31/12 de cada ano; 


 


DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 


CLAUSULA 4ª – A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas. 


 


DO OBJETO 


CLAUSULA 5ª – A sociedade empresária limitada tem como objeto: SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS E ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS. 


 


DA GERENCIA E USO DO NOME EMPRESARIAL 


CLAUSULA 6ª – A administração da sociedade será exercida pelo sócio único 
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES, o qual se incumbirá de todas as 
operações sociais, representando a sociedade ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente fazendo uso da denominação social isoladamente, vedado o seu 
emprego para fins estranhos ao objetivo social, tais como abonos, avais e fianças, 
em favor de terceiros, podendo ser representadas por procurador, legalmente 
constituído.  
 


RETIRADA PRÓ-LABORE 


CLAUSULA 7ª – o sócio único poderá fixar uma retirada mensal pelo exercício da 
gerência, a título de “pró-labore”, respeitando as limitações legais vigentes. 


 


LUCROS E/OU PREJUÍZOS 


CLAUSULA 8ª – Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após 
o término do exercício social será destinado ao sócio único, podendo ele optar pelo 
aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios 
futuros. 
Parágrafo único – A sociedade poderá levantar balanços intermediários, dentro do 
exercício e distribuir lucros apurados, observando a suficiência de disponibilidades. 
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FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 


CLAUSULA 9ª – A sociedade empresária limitada poderá, a qualquer tempo, abrir 
filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato dos sócios 
administradores. 


 


DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 


CLAUSULA 10ª – Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade empresária 
limitada continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 


 


DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 


CLAUSULA 11ª – O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade empresária limitada, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 


 


DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 


CLAUSULA 12ª – O sócio único declara, nos termos da Lei Complementar 123/2006 
que: 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 


b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso 
I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 


c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
artigo 3º da mesma Lei. 


 


ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 


CLAUSULA 13ª – A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se 
por meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, 
conforme disposição contida no art 41 da Lei n. 14.195, de 26 de agosto de 2021. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 


CLAUSULA 14ª – Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, 
Subtítulo II do Livro II da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; 


CLAUSULA 15ª – o sócio único representará a sociedade perante instituições 
financeiras e podendo assinar documentos isoladamente; 


CLAUSULA 16ª - Fica eleito o foro da comarca de São Luís de Montes Belos – GO 
para dirimir quaisquer dúvidas, advindas do presente contrato social. 
 


E, por estar assim alterado, assina o presente instrumento em uma via para registro 
na Junta Comercial do Estado de Goiás. 


 


São Luís de Montes Belos - GO, 26 de Março de 2025. 


 


___________________________________ 
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES 


Sócio Único Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 


Secretaria de Governo Digital 


Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração


ASSINATURA ELETRÔNICA


Certificamos que o ato da empresa DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA consta assinado digitalmente 


por:


IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)


CPF/CNPJ Nome


05468611139
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI
DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI


Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:


LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES , BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, data de nascimento
24/08/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 5901994, expedida por SSP/GO e CPF: n° 054.686.111-39,
residente e domiciliado na cidade de São Luís de Montes Belos - GO, na RUA JABAQUARA, nº SN, QUADRA03
LOTE 21, CENTRO, CEP: 76100-000;


Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):


CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI , e usará a expressão
DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO como nome fantasia.


CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA JABAQUARA, nº SN, QUADRA 03;LOTE 21;, CENTRO, São
Luís de Montes Belos - GO, CEP: 76100000.


CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
E HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS.


Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS E ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS..


E exercerá as seguintes atividades:


CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 4399-1/01 - Administração de obras
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE Nº 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE Nº 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE Nº 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE Nº 4399-1/03 - Obras de alvenaria


CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 02/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.


CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais


CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)


ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA –
EIRELI


DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI
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A administração será exercida pelo titular LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.


CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.


CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.


CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.


CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.


CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.


CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.


E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.


São Luís de Montes Belos - GO, 02 de abril de 2020


_______________________________________
LEONARDO AUGUSTO BATISTA ALVES


Titular/Administrador
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Certificamos que o ato da empresa DESA ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI consta assinado digitalmente 
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